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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 9/2001

de 23 de Janeiro

A Lei Orgânica do XIV Governo Constitucional con-
sagrou a criação do Ministério do Equipamento Social
e, consequentemente, a autonomização do Ministério
do Planeamento, modificando, assim, a situação decor-
rente do Decreto-Lei n.o 23/96, de 20 de Março, que
criou o Ministério do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, em cuja estrutura
haviam sido integrados os serviços e organismos até
então compreendidos no Ministério do Planeamento e
da Administração do Território.

Houve necessidade, consequentemente, de proceder
às alterações legislativas correspondentes, tendo sido
publicados os Decretos-Leis n.os 129/2000, de 13 de
Julho, e 151/2000, de 20 de Julho, de molde a ajustar
as orgânicas dos referidos Ministérios à nova realidade.

O Decreto-Lei n.o 151/2000, de 20 de Julho, que apro-
vou a Lei Orgânica do Ministério do Planeamento, revo-
gou expressamente o Decreto-Lei n.o 130/86, de 7 de
Junho, que regulava a orgânica do Ministério do Plano
a da Administração do Território, diploma este que se
mantivera aplicável ao Ministério do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território, em vir-
tude da integração operada em 1996.

Pelo exposto e uma vez que na Lei Orgânica do Minis-
tério do Equipamento Social, aprovada por diploma
anterior — Decreto-Lei n.o 129/2000, de 13 de Julho —,
esta situação não foi prevista, torna-se necessário aditar
à orgânica referida uma norma de conteúdo equivalente
à do artigo 14 .o do Decreto-Lei n.o 151/2000, de 20
de Julho, que reproduz, por sua vez, a norma constante
do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 130/86, de 7 de Junho,
de molde a viabilizar o apoio material e financeiro que
vinha sendo prestado, e o que se mostre necessário pres-
tar, a entidades públicas, cooperativas e privadas.

Assim:
Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aditado ao Decreto-Lei n.o 129/2000, de 13 de Julho,
um artigo 38.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 38.o-A

Apoio a outras entidades

Os serviços e organismos do Ministério do Equipa-
mento Social podem, no âmbito das respectivas atribui-
ções e mediante despacho do Ministro do Equipamento
Social, prestar apoio material e financeiro a entidades
públicas, cooperativas e privadas, que desenvolvam acti-
vidade na área das atribuições do Ministério, ou sejam
consideradas de interesse relevante para as acções e estra-
tégias definidas no mesmo âmbito.»

Artigo 2.o

Este diploma produz efeitos desde a data de entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 151/2000, de 20 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Dezembro de 2000. — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 8 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 10/2001
de 23 de Janeiro

A legislação relativa à constituição e à manutenção
de reservas de segurança de produtos de petróleo em
território nacional encontra-se dispersa por vários diplo-
mas, carecendo de ser ajustada às realidades actuais
do mercado.

Por outro lado, a legislação comunitária que impõe
aos Estados membros a obrigação de se manterem reser-
vas mínimas de produtos de petróleo foi recentemente
alterada pela Directiva n.o 98/93/CE, de 14 de Dezem-
bro, que introduziu modificações em algumas das dis-
posições da Directiva n.o 68/414/CEE, de 23 de Dezem-
bro, impondo-se a sua transposição para o direito
nacional.

Importa, assim, adequar aquela legislação, quer à
actual estrutura legal comunitária, quer à evolução
entretanto ocorrida no mercado petrolífero nacional.
Para o efeito, o presente diploma congrega disposições
em matéria de:

a) Definição das entidades com obrigação de man-
ter reservas de segurança de produtos de petró-
leo em território nacional;

b) Definição dos produtos sujeitos a essa obriga-
ção, dos respectivos montantes, do método de
cálculo e das condições físicas em que aqueles
podem ser armazenados;

c) Definição das obrigações das entidades que pos-
suem reservas de segurança, em matéria de
informação à Administração Pública;

d) Definição dos poderes do Ministério da Eco-
nomia na utilização das reservas de segurança;

e) Constituição de uma entidade para detenção de
uma parte das reservas de segurança;

f) Salvaguarda das condições de concorrência e
transparência associadas à constituição e manu-
tenção de reservas de segurança.

O presente diploma procede, deste modo, à actua-
lização dos dispositivos legais aplicáveis à constituição
e manutenção de reservas de segurança de produtos
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de petróleo, introduzindo simplificações nos procedi-
mentos administrativos que lhe estão associados e,
simultaneamente, aperfeiçoando os mecanismos de
cumprimento de obrigações internacionais a que o
Estado está sujeito, como seja o acordo constitutivo da
Agência Internacional de Energia.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, bem como as associações repre-
sentativas dos sectores envolvidos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece as disposições
relativas à constituição e à manutenção de reservas de
segurança de produtos de petróleo, transpondo para o
direito interno a Directiva n.o 98/93/CE, de 14 de
Dezembro.

2 — Estão abrangidas pelo âmbito de aplicação do
presente diploma as reservas de segurança, adiante
designadas por reservas, entendendo-se como tal os
volumes dos produtos de petróleo, fixados nos termos
do presente diploma, que se encontrem armazenados
em território nacional com o fim de serem introduzidos
no consumo, quando expressamente determinado pelo
Governo, para fazer face a situações de perturbação
no abastecimento.

3 — Para efeitos do número anterior, fazem parte das
reservas as seguintes categorias de produtos de petróleo:

a) Categoria A, que integra a gasolina para auto-
móveis e a gasolina de aviação, correspondentes
aos códigos NC de 27.10.00.26 a 27.10.00.36;

b) Categoria B, que integra os gasóleos, os petró-
leos de iluminação e de motores e carborreactor
tipo petróleo, correspondentes aos códigos NC
de 27.10.00.51 a 27.10.00.68;

c) Categoria C, que integra os fuelóleos, corres-
pondentes aos códigos NC de 27.10.00.71 a
27.10.00.78;

d) Categoria D, que integra os gases de petróleo
liquefeitos, correspondentes aos códigos NC
27.11.12 e 27.11.13;

e) Categoria E, que integra os asfaltos e o coque
de petróleo, correspondentes aos códigos NC
27.13.11.00, 27.13.12.00 e 27.13.20.00.

Artigo 2.o

Obrigação de constituição e manutenção de reservas

1 — As entidades que introduzam produtos petrolí-
feros no mercado interno nacional, incluindo as que
os comercializem nos aeroportos e aeródromos loca-
lizados em território nacional, estão sujeitas à obrigação
de constituição e de manutenção de reservas.

2 — Para efeitos do presente diploma, entende-se que
a introdução no mercado interno nacional, ou a comer-
cialização em aeroportos ou aeródromos localizados em
território nacional, ocorre:

a) Para os produtos sujeitos a imposto especial de
consumo, no momento em que esse imposto
for devido;

b) Para os restantes produtos, no momento em que
ocorrer a sua saída dos entrepostos fiscais e
aduaneiros.

Artigo 3.o

Volume das reservas

1 — O volume global de reservas a cuja manutenção
são obrigadas cada uma das entidades referidas no n.o 1
do artigo anterior corresponde a um mínimo de 90 dias
das quantidades totais dos produtos petrolíferos intro-
duzidos no mercado nacional no ano anterior ou nos
12 meses precedentes, ou de quantidades equivalentes
de outros produtos petrolíferos, sem prejuízo da obser-
vância dos critérios referidos no artigo seguinte do pre-
sente diploma.

2 — Para além da observância do volume global de
reservas estipulado no número anterior, as entidades
referidas no n.o 1 do artigo anterior ficam ainda obri-
gadas a manter os volumes mínimos de reservas de pro-
dutos das categorias A, B, C e D, nos termos a definir
no número seguinte.

3 — Sem prejuízo da observância dos critérios esta-
belecidos no artigo seguinte, os volumes mínimos a que
se refere o número anterior são os seguintes:

a) 90 dias das quantidades introduzidas no mer-
cado no ano anterior, para os produtos das cate-
gorias A, B e C;

b) 10 a 20 dias das quantidades introduzidas no
mercado no ano anterior, decorrido o prazo de
18 e de 36 meses, respectivamente, a contar da
data da entrada em vigor do presente diploma,
para os produtos da categoria D.

4 — O volume mínimo das reservas de fuelóleo a man-
ter pelas entidades cuja actividade principal seja a pro-
dução de energia eléctrica será o equivalente, em cada
mês, a 90 dias da média das quantidades introduzidas
no mercado nacional nos 12 meses precedentes.

5 — As entidades que não tenham realizado qualquer
introdução no mercado interno nacional dos produtos
a que se refere o presente diploma, no ano precedente
ao início da sua actividade, devem apresentar na Direc-
ção-Geral da Energia uma estimativa das introduções
no consumo no ano em curso e constituir reservas com
base nessa estimativa.

6 — A estimativa a que se refere o número anterior
será objecto de revisão trimestral pela Direcção-Geral
da Energia, com base nas introduções no consumo efec-
tivamente efectuadas, podendo este organismo, em con-
sequência da revisão, determinar a actualização do
volume total de reservas a cuja manutenção a entidade
está obrigada.

7 — Para cálculo dos produtos introduzidos no mer-
cado interno nacional, por cada uma das entidades refe-
ridas no artigo 2.o, não são contabilizadas as quantidades
introduzidas para consumo em bancas para a navegação
marítima.

Artigo 4.o

Contagem das reservas

1 — Para a constituição e manutenção das reservas
só são considerados os produtos de petróleo sujeitos
à obrigação, o petróleo bruto e os produtos semiaca-
bados, desde que detidos em:

a) Navios petroleiros que se encontrem num porto
em território nacional, sob jurisdição da auto-
ridade portuária;
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b) Instalações de armazenagem que respeitem as
disposições do presente diploma e tenham sido
aprovadas pela Direcção-Geral da Energia,
independentemente do respectivo regime alfan-
degário;

c) Lanchas ou navios costeiros, em curso de trans-
porte no interior de fronteiras nacionais, sobre
as quais pode ser exercido um controlo pelas
autoridades responsáveis, e que possam tor-
nar-se disponíveis de imediato.

2 — Para efeitos do disposto no presente diploma,
são considerados equivalentes os produtos que integram
cada uma das categorias definidas no artigo 1.o

3 — Para efeitos do n.o 1 do presente artigo, os cri-
térios de equivalência do petróleo bruto e dos produtos
semiacabados para o cálculo das reservas são estabe-
lecidos com base nos programas de produção das refi-
narias nacionais para o ano em curso, os quais devem
ser entregues na Direcção-Geral da Energia até 31 de
Dezembro do ano precedente.

4 — Para efeitos do n.o 1, os produtos de mistura,
quando destinados ao fabrico de produtos refinados,
que façam parte das reservas de segurança podem equi-
valer aos produtos de petróleo a que se destinam.

5 — Não são considerados, para contagem das reser-
vas, os volumes detidos nas seguintes situações:

a) Quando se destinem a comercialização em ban-
cas para a navegação marítima;

b) Em reservatórios de instalações de retalho;
c) Em reservatórios de consumidores que não este-

jam, eles próprios, nos termos do artigo 2.o, obri-
gados à constituição e à manutenção de reservas
de segurança de produtos de petróleo;

d) Em cisternas de transporte;
e) Em oleodutos;
f) Pelas Forças Armadas, directamente ou pelas

entidades sujeitas à obrigação de constituição
e manutenção de reservas, desde que essa deten-
ção seja feita por conta das Forças Armadas.

6 — Os produtos refinados devem constituir, no
mínimo, um terço do volume das reservas a que estão
obrigadas cada uma das entidades referidas no artigo 2.o

7 — As reservas constituídas em petróleo bruto e pro-
dutos semiacabados devem ser contabilizadas líquidas
do seu conteúdo em nafta, pelo que serão objecto de
uma redução de 4% do seu total.

8 — Para efeitos do cumprimento do estabelecido no
n.o 1 do artigo 3.o, só pode ser considerado como dis-
ponível para a constituição do volume global de reservas
uma parcela das existências em produtos, petróleo bruto
e produtos semiacabados.

9 — Considera-se parcela disponível 90% do total das
existências ou outro valor, até ao limite de 95%, tec-
nicamente sustentado pelas entidades referidas no
artigo 2.o e aceite pela Agência Internacional da Energia,
mediante proposta da Direcção-Geral de Energia.

Artigo 5.o

Utilização e disponibilidade das reservas

1 — A competência para autorizar ou para determi-
nar o uso das reservas, em caso de perturbação grave
do abastecimento petrolífero, pertence ao Ministro da
Economia, tendo em consideração o interesse nacional
e as obrigações assumidas em acordos internacionais.

2 — As reservas devem estar permanentemente dis-
poníveis para utilização e serem acessíveis para iden-
tificação, contabilização e controlo pelas autoridades
competentes.

3 — No caso de ocorrer uma situação de dificuldade
de abastecimento, as entidades referidas no artigo 2.o
devem cumprir obrigatoriamente as decisões relativas
às reservas de segurança que forem, nos termos da legis-
lação aplicável, tomadas pelo Ministro da Economia.

Artigo 6.o

Instalações de armazenagem das reservas de segurança

1 — As instalações de armazenagem referidas no n.o 1
do artigo 4.o, devem ser constituídas por reservatórios
aprovados, para o efeito, pela Direcção-Geral da Ener-
gia.

2 — Os reservatórios previstos no número anterior
devem possuir uma capacidade dentro dos seguintes
limites:

a) Para as gasolinas de aviação e os carborreactores
(jet fuel) tipo petróleo, entre 200 m3 e 40 000 m3;

b) Para os gases de petróleo liquefeitos, entre
200 m3 e 80 000 m3;

c) Para o petróleo bruto, entre 20 000 m3 e
120 000 m3.

3 — Para os restantes produtos, entre 500 m3 e
100 000 m3.

4 — Os reservatórios que contêm as reservas devem,
em tudo o mais, respeitar a regulamentação de segu-
rança em vigor.

Artigo 7.o

Constituição e manutenção de reservas de segurança por terceiros

1 — As entidades obrigadas à constituição das reser-
vas podem realizá-las directamente, com produtos pró-
prios e em instalações de armazenagem próprias, ou
contratar a sua armazenagem a terceiros, caso em que
as disposições dos contratos respectivos devem permitir
um grau de disponibilidade semelhante ao que ocorreria
no caso de as reservas estarem constituídas e mantidas
em instalações de armazenagem próprias.

2 — A contratação da constituição e manutenção de
reservas, prevista no número anterior, não transmite
para a entidade contratada a responsabilidade derivada
da obrigação estabelecida no artigo 2.o, ficando a enti-
dade contratada, em qualquer dos casos, obrigada a per-
mitir as inspecções e fiscalizações previstas no presente
diploma.

3 — Nos casos em que os produtos de petróleo, arma-
zenados ao abrigo dos contratos previstos no n.o 1, não
sejam propriedade da entidade sobre quem recai a obri-
gação de constituição das reservas, esses contratos
devem ser participados à Direcção-Geral da Energia.

Artigo 8.o

Obrigação de informação

1 — As entidades referidas no artigo 2.o devem enviar,
à Direcção-Geral da Energia, até ao dia 15 de cada
mês, as seguintes informações referentes ao mês ante-
rior:

a) Quantidades detidas em reservas, produto a
produto;
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b) Localização, produto a produto, dos reservató-
rios respectivos;

c) Quantidades que se encontram em reservatórios
próprios e quantidades que foram contratadas
a terceiros, incluindo, neste último caso, a iden-
tificação destes e do contrato respectivo;

d) Movimento dos produtos de petróleo, produto
a produto.

2 — As entidades referidas no artigo 2.o devem enviar,
trimestralmente, à Direcção-Geral da Energia, a desa-
gregação de cada um dos movimentos referidos na alí-
nea d) do número anterior, designadamente em função
do distrito e da actividade económica (CAE — Rev. 2)
de consumo, por forma a proporcionar à Direcção-Geral
da Energia o conhecimento do mercado de petróleo
necessário à aplicação do presente diploma.

3 — As entidades referidas no artigo 2.o, bem como
as entidades que armazenem reservas por conta de
outrem, nos termos do artigo anterior, devem prestar
informação sobre os respectivos custos, nos termos a
definir por despacho do Ministro da Economia.

Artigo 9.o

Entidade para constituição de reservas

1 — A competência para a constituição e manutenção
da reservas de produtos de petróleo, correspondentes
a um máximo equivalente a um terço dos volumes míni-
mos definidos no n.o 3 do artigo 3.o, será atribuída a
uma entidade pública, em termos a regulamentar em
diploma próprio, a aprovar no prazo de 180 dias após
a entrada em vigor do presente decreto-lei.

2 — A obrigação das entidades a que se refere o
artigo 2.o de manter as reservas previstas no artigo 3.o
será obrigatoriamente cumprida, na parte relativa ao
volume definido nos termos do n.o 1, pela constituição
e manutenção das reservas pela entidade pública pre-
vista no número anterior, nas instalações de armaze-
nagem que utilizar para o efeito, mediante o pagamento
de um montante em numerário, nos termos que vierem
a ser definidos no diploma previsto no número anterior.

3 — A substituição da obrigação de constituição de
reservas próprias pelo pagamento previsto no número
anterior não pode exceder o correspondente a um terço
do total das obrigações de reservas próprias.

4 — O armazenamento dos produtos pela entidade
a que se refere o número n.o 1 far-se-á nos depósitos
ou instalações logísticas existentes no território nacional,
mediante contratação com as entidades que deles
disponham.

Artigo 10.o

Suspensão da obrigatoriedade de manter reservas

1 — A obrigação de constituição e de manutenção
de reservas previstas no presente diploma pode ser sus-
pensa, total ou parcialmente, por motivos de força maior
e por períodos determinados.

2 — A suspensão é determinada em condições a defi-
nir por portaria do Ministro da Economia.

Artigo 11.o

Fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas a outras
entidades, a fiscalização do cumprimento do presente
diploma cabe à Direcção-Geral da Energia.

Artigo 12.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De 4 000 000$ a 9 000 000$, o incumprimento
da obrigação, estabelecida no artigo 2.o, de cons-
tituir e manter reservas de segurança nas quan-
tidades estabelecidas no artigo 3.o;

b) De 500 000$ a 7 000 000$, o incumprimento da
obrigação de informação estabelecida no n.o 3
do artigo 4.o, no n.o 3 do artigo 7.o e no artigo
8.o

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — No caso de pessoa singular, o máximo da coima

a aplicar é de 750 000$.
4 — Em função da gravidade da infracção e da culpa

do infractor, podem ser aplicadas as sanções acessórias
previstas no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 14 de Setembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 234/95, de 14 de Setembro.

Artigo 13.o

Instrução do processo, aplicação e distribuição do produto das coimas

1 — A Direcção-Geral da Energia procede à instru-
ção dos processos de contra-ordenação, sendo o seu
director-geral competente para aplicação das coimas e
das sanções acessórias.

2 — O produto resultante da aplicação das coimas
reverte, em 60%, para o Estado e, em 40%, para a
Direcção-Geral da Energia.

Artigo 14.o

Aplicação às Regiões Autónomas

1 — O presente diploma aplica-se às Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das com-
petências cometidas aos respectivos órgãos de governo
próprio e das adaptações que lhe venham a ser intro-
duzidas por diploma regional.

2 — O produto das coimas resultantes das contra-orde-
nações previstas no artigo 12.o e aplicadas nas Regiões
Autónomas constitui receita própria destas.

Artigo 15.o

Norma revogatória

São revogadas as disposições do Decreto n.o 29 034,
de 1 de Outubro de 1938, relativas à constituição e manu-
tenção das reservas de segurança, bem como os Decre-
tos-Leis n.os 212/88 e 77/91, de 17 de Junho e de 18
de Fevereiro, respectivamente.
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Artigo 16.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Novembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Henrique Nuno
Pires Severiano Teixeira — Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura — Mário Cristina de Sousa — José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Promulgado em 8 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 11/2001

de 23 de Janeiro

A Lei n.o 46/77, de 8 de Julho, alterada pelo Decre-
to-Lei n.o 372/93, de 29 de Outubro, abriu a possibilidade
de criação de sistemas multimunicipais de recolha e tra-
tamento de resíduos sólidos, possibilidade que se man-
tém face ao novo enquadramento legal do acesso da
iniciativa económica privada a determinadas actividades
económicas, tal como resulta da Lei n.o 88-A/97, de
25 de Julho.

Na sequência dessa abertura, o Decreto-Lei
n.o 379/93, de 5 de Novembro, veio estabelecer o regime
legal da exploração e gestão de sistemas que tenham
por objecto a actividade de recolha e tratamento de
resíduos sólidos urbanos, distinguindo entre sistemas
multimunicipais e municipais. Dada a sua importância
estratégica, definiram-se os sistemas multimunicipais
como aqueles que sirvam pelo menos dois municípios
e exijam um investimento predominante a efectuar pelo
Estado em função de razões de interesse nacional.

Por seu turno, o Decreto-Lei n.o 294/94, de 16 de
Novembro, consagrou um quadro legal contendo os
princípios gerais enformadores do regime jurídico da
exploração e gestão dos sistemas multimunicipais de tra-
tamento de resíduos sólidos urbanos quando atribuídos
por concessão a empresa pública ou a sociedade de capi-
tais exclusiva ou maioritariamente públicos.

Pelo presente decreto-lei concretiza-se o quadro legal
atrás referido em relação ao sistema multimunicipal do
Norte Alentejano, definindo, desde logo, os seus iniciais
utilizadores e prevendo o seu eventual alargamento em
função do reconhecimento de interesse público jus-
tificativo.

Para o efeito, é constituída a sociedade à qual será
atribuída a concessão da exploração e gestão do sistema,

aprovando-se os seus estatutos e fixando os seus accio-
nistas maioritários. A atribuição da concessão fica,
porém, condicionada à efectiva celebração do contrato
de concessão com a sociedade agora criada, devendo,
em simultâneo, ser celebrados os contratos com os muni-
cípios utilizadores por forma a assegurar o pleno fun-
cionamento do sistema.

Foram ouvidos os municípios abrangidos pelo sistema
multimunicipal do Norte Alentejano.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É criado, nos termos e para os efeitos do n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novembro,
o sistema multimunicipal de triagem, recolha, valori-
zação e tratamento de resíduos sólidos urbanos do Norte
Alentejano, adiante designado por sistema, integrando
como utilizadores originários os municípios de Alter do
Chão, Arronches, Avis, Campo Maior, Castelo de Vide,
Crato, Elvas, Fronteira, Marvão, Monforte, Nisa, Ponte
de Sor, Portalegre e Sousel.

Artigo 2.o

1 — O sistema pode ser alargado a outros municípios
mediante reconhecimento de interesse público justi-
ficativo.

2 — O interesse público referido no número anterior
é reconhecido por despacho do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, sob proposta da socie-
dade concessionária do sistema, uma vez ouvidos os
municípios referidos no artigo anterior.

Artigo 3.o

1 — É constituída a sociedade VALNOR — Valori-
zação e Tratamento de Resíduos Sólidos do Norte Alen-
tejano, S. A., adiante designada por sociedade.

2 — A sociedade rege-se pelo presente diploma, pela
lei comercial e pelos seus estatutos.

Artigo 4.o

1 — São aprovados os estatutos da sociedade, que
figuram em anexo ao presente diploma e dele fazem
parte integrante.

2 — Os estatutos não carecem de redução a escritura
pública, devendo o registo dos mesmos ser feito ofi-
ciosamente, com base na publicação no Diário da Repú-
blica, com isenção de taxas e emolumentos.

3 — As alterações aos estatutos realizam-se nos ter-
mos da lei comercial.

Artigo 5.o

1 — São titulares originários das acções da sociedade
os municípios de Alter do Chão, Arronches, Avis,
Campo Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, Fronteira,
Marvão, Monforte, Nisa, Ponte de Sor, Portalegre e
Sousel, com um total de 49% do capital social com
direito a voto, e a Empresa Geral do Fomento, S. A.,
com 51% do capital social com direito a voto.
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2 — O capital social, no montante de 1 500 000 euros,
é representado por 1 500 000 acções da classe A, de
1 euro cada, repartidas da seguinte forma pelos accio-
nistas fundadores:

a) Município de Alter do Chão, 24 647 acções da
classe A;

b) Município de Arronches, 19 254 acções da classe A;
c) Município de Avis, 32 875 acções da classe A;
d) Município de Campo Maior, 52 406 acções da

classe A;
e) Município de Castelo de Vide, 25 269 acções

da classe A;
f) Município do Crato, 27 589 acções da classe A;
g) Município de Elvas, 146 028 acções da classe A;
h) Município de Fronteira, 22 372 acções da

classe A;
i) Município de Marvão, 22 108 acções da classe A;
j) Município de Monforte, 19 882 acções da

classe A;
l) Município de Nisa, 52 865 acções da classe A;

m) Município de Ponte de Sor, 106 439 acções da
classe A;

n) Município de Portalegre, 150 837 acções da
classe A;

o) Município de Sousel, 32 429 acções da classe A;
p) Empresa Geral do Fomento, S. A., 765 000

acções da classe A.

3 — As acções da classe A deverão representar pelo
menos 51% do capital social com direito a voto e delas
apenas poderão ser titulares entes públicos, entendidos
estes nos termos da alínea e) do n.o 2 do artigo 1.o
da Lei n.o 71/88, de 24 de Maio, ou os municípios uti-
lizadores dos sistemas multimunicipais de cuja explo-
ração e gestão a sociedade seja concessionária.

4 — A transmissão de acções em violação do disposto
no número anterior é nula.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3, as acções da
classe A poderão ser convertidas em acções da classe B,
a pedido do seu titular e mediante prévia deliberação
favorável da assembleia geral da sociedade.

6 — Todas as transmissões ou onerações de qualquer
natureza das acções da sociedade feitas até 1 de Janeiro
de 2003 carecem da autorização do concedente.

Artigo 6.o

1 — O exclusivo da exploração e gestão do sistema
é adjudicado em regime de concessão, nos termos do
Decreto-Lei n.o 294/94, de 16 de Novembro, a VAL-
NOR — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos
do Norte Alentejano, S. A., por um prazo de 25 anos.

2 — A atribuição opera-se mediante a celebração do
contrato de concessão referido no artigo 8.o

Artigo 7.o

1 — A sociedade instalará os equipamentos e imple-
mentará os processos que se revelem necessários para
o bom funcionamento do sistema e que decorram do
contrato de concessão.

2 — O sistema terá a configuração constante do pro-
jecto global previsto no contrato de concessão e poderá
ser desenvolvido por fases, com as adaptações técnicas
que o seu desenvolvimento aconselhar.

3 — As tarifas a cobrar aos utilizadores são aprovadas
pelo concedente após emissão de parecer do Instituto
Regulador de Águas e Resíduos.

4 — O investimento a cargo da concessionária será
objecto de remuneração adequada, nos termos a fixar
no contrato de concessão, ponderando a sua repercussão
nas tarifas.

5 — A concessão a que o presente diploma se refere
rege-se por este, pela Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho,
pelas disposições aplicáveis dos Decretos-Leis
n.os 379/93, de 5 de Novembro, e 294/94, de 16 de
Novembro, pelo respectivo contrato e, de um modo
geral, pelas disposições legais e regulamentares respei-
tantes às actividades compreendidas no seu objecto.

Artigo 8.o

1 — No contrato de concessão outorga, em represen-
tação do Estado, o Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

2 — À data da celebração do contrato de concessão
deve encontrar-se constituída a caução para garantia
do cumprimento dos deveres contratuais emergentes da
concessão, no valor de 50 milhões de escudos.

Artigo 9.o

As entradas iniciais de capital dos accionistas devem
ser realizadas no prazo de cinco dias a contar da data
da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 10.o

1 — A realização das entradas iniciais de capital e
a realização da assembleia geral da sociedade, prevista
no artigo 12.o, são condições da outorga do contrato
de concessão e dos contratos previstos no número
seguinte, que, por sua vez, são condição suspensiva da
atribuição da concessão.

2 — No prazo de 90 dias após a realização da assem-
bleia geral referida no número anterior, serão celebrados
em simultâneo o contrato de concessão e os contratos
de entrega e recepção ou de recolha indiferenciada e
de promoção da recolha selectiva e do seu adequado
processamento.

Artigo 11.o

A articulação entre o sistema explorado e gerido pela
concessionária e o correspondente sistema de cada um
dos municípios utilizadores é assegurada através de con-
tratos de entrega e recepção ou de recolha indiferen-
ciada e de promoção de recolha selectiva e do seu ade-
quado processamento a celebrar entre a concessionária
e cada um dos municípios.

Artigo 12.o

Considera-se convocada a primeira assembleia geral
da sociedade, sem necessidade do cumprimento dos
requisitos mencionados no artigo 17.o dos estatutos ane-
xos, para o 22.o dia posterior à publicação do presente
diploma, ou para o 1.o dia útil subsequente, pelas
15 horas, com o objectivo de eleger os órgãos sociais
e aprovar o respectivo estatuto remuneratório.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Novembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
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Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 8 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ESTATUTOS DA VALNOR — VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO NORTE ALENTEJANO, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração e sede

Artigo 1.o

A sociedade adopta a designação de VAL-
NOR — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos
do Norte Alentejano, S. A., e durará por tempo
indeterminado.

Artigo 2.o

1 — A sede social é na vila de Avis, concelho de Avis.
2 — Por deliberação do conselho de administração,

a sociedade pode criar, deslocar ou encerrar sucursais,
agências, delegações ou outras formas locais de repre-
sentação, bem como pode mudar a sede social para outro
local sito no mesmo município ou em município limí-
trofe.

CAPÍTULO II

Objecto

Artigo 3.o

1 — A sociedade tem por objecto social exclusivo a
exploração e gestão do sistema multimunicipal do Norte
Alentejano para triagem, recolha, valorização e trata-
mento de resíduos sólidos urbanos dos municípios de
Alter do Chão, Arronches, Avis, Campo Maior, Castelo
de Vide, Crato, Elvas, Fronteira, Marvão, Monforte,
Nisa, Ponte de Sor, Portalegre e Sousel.

2 — A sociedade poderá, desde que para o efeito
esteja habilitada, exercer outras actividades para além
daquelas que constituem o objecto da concessão, desde
que consideradas acessórias ou complementares e devi-
damente autorizadas pelo concedente, nomeadamente
a actividade de promoção da recolha indiferenciada dos
resíduos sólidos urbanos produzidos na área dos muni-
cípios utilizadores.

Artigo 4.o

A sociedade pode participar em quaisquer outras
sociedades ou entidades legais com objecto similar ou
complementar do seu, desde que previamente autori-
zada pelo concedente.

CAPÍTULO III

Capital social, acções e obrigações

Artigo 5.o

1 — O capital social é de 1 500 000 euros, encontran-
do-se realizados 450 000 euros, devendo o remanes-

cente, na importância de 1 050 000 euros, ser realizado
em dinheiro, por uma ou mais vezes, até três anos con-
tados da constituição da sociedade, de acordo com as
chamadas do conselho de administração, feitas por
escrito, mediante carta registada, com aviso de recepção,
com a antecedência mínima de 60 dias relativamente
ao momento de realização das entradas.

2 — O capital social é representado por 1 500 000
acções da classe A, com o valor nominal de 1 euro cada
uma.

Artigo 6.o

1 — O conselho de administração poderá, por uma
ou mais vezes, deliberar o aumento de capital até ao
montante global de 3 500 000 euros.

2 — Os aumentos de capital social serão realizados
através da emissão de acções das classes A e B, devendo
as acções da classe A representar sempre, pelo menos,
51% do capital social com direito a voto.

3 — A subscrição de acções da classe A é reservada
aos accionistas titulares de acções do mesmo tipo.

4 — Os accionistas titulares de acções da classe A
têm direito a subscrever um número de acções dessa
classe proporcional ao número de acções da mesma
classe de que já sejam titulares.

5 — Apenas poderão ser titulares das acções perten-
centes à classe A os municípios utilizadores do sistema
multimunicipal de tratamento de resíduos sólidos urba-
nos do Norte Alentejano e os entes públicos, entendidos
estes nos termos da alínea e) do n.o 2 da Lei n.o 71/88,
de 24 de Maio.

6 — Caso as acções da classe A possam, pela ocor-
rência de qualquer facto, passar a representar uma per-
centagem do capital social com direito a voto inferior
à referida no n.o 2, a sociedade deverá proceder pre-
viamente a um aumento de capital social por emissão
dessa classe de acções, de forma a garantir o cumpri-
mento daquele rácio.

7 — Desde que não seja ultrapassado o limite fixado
no n.o 2, as acções da classe A poderão ser convertidas
em acções da classe B, a pedido do seu titular e mediante
prévia deliberação favorável da assembleia geral.

Artigo 7.o

1 — Poderão ser emitidas acções preferenciais sem
voto, até ao montante máximo de 50% do capital social,
nos termos e condições definidos na deliberação dos
accionistas.

2 — Por deliberação dos accionistas, as acções pre-
ferenciais poderão ser sujeitas a remissão, devendo ser
feita pelo valor nominal das acções, eventualmente
acrescido de um prémio determinado pela mesma
deliberação.

Artigo 8.o

1 — As acções da classe A serão sempre nominativas,
as acções da classe B serão nominativas, podendo, no
entanto, ser convertidas ao portador, a pedido dos accio-
nistas e mediante deliberação da assembleia geral.

2 — Serão emitidos títulos que poderão representar
1, 5, 10, 100, 1000 ou 100 000 acções, os quais poderão,
em qualquer altura e a requerimento de qualquer accio-
nista, que suportará o respectivo custo, ser substituídos
por agrupamento ou divisão.

3 — Os títulos representativos das acções deverão
mencionar a classe de acções que incorporam.
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4 — Os títulos serão assinados por dois administra-
dores, podendo a assinatura ser de chancela por eles
autorizada.

5 — Mediante prévia deliberação dos accionistas, é
autorizada a emissão de acções escriturais ou a con-
versão de acções tituladas em escriturais, nos termos
da legislação aplicável.

Artigo 9.o

1 — As acções da classe A apenas poderão ser trans-
mitidas a favor dos demais accionistas da mesma classe
de acções, a favor das entidades referidas no n.o 5 do
artigo 6.o e, sempre sem prejuízo do aí disposto, no
caso de cisão ou fusão de uma sociedade detentora desta
classe de acções, para as sociedades que resultem dessa
fusão ou cisão.

2 — A transmissão de acções em violação do disposto
no número anterior é nula.

3 — Existe direito de preferência na transmissão de
acções da classe A, primeiro a favor da sociedade e
depois a favor dos accionistas titulares da mesma classe
de acções, devendo o alienante informar por escrito a
sociedade desse facto, indicando o adquirente, o preço
oferecido e, se este não for em dinheiro, o seu equi-
valente em dinheiro, bem como as demais condições
de venda.

4 — Querendo o accionista transmitir acções da
classe A, deve informar por escrito a sociedade desse
facto, mediante carta registada com aviso de recepção,
identificando o previsto adquirente, indicando as con-
trapartidas oferecidas e respectiva valoração, bem como
as demais condições da projectada transmissão.

5 — A sociedade, caso não pretenda exercer o direito
de preferência, o que deverá decidir no prazo de 60 dias
contados da data de recepção da carta mencionada no
número anterior, comunicará a todos os accionistas titu-
lares da mesma classe de acções a informação recebida,
tendo estes um prazo de 30 dias a contar da sua recepção
para declararem se exercem o direito de preferência
na aquisição das acções; querendo vários accionistas pre-
ferir, as acções alienadas serão distribuídas a cada um,
incluindo o primitivo adquirente, se já for accionista,
na proporção das respectivas participações sociais.

6 — A sociedade primeiro e depois todos os accio-
nistas, seja qual for a classe de acções de que sejam
titulares, têm direito de preferência na alienação de
acções nominativas da classe B, estando o respectivo
exercício sujeito, com as devidas adaptações, às con-
dições estabelecidas nos números anteriores.

Artigo 10.o

1 — Mediante deliberação dos sócios, a sociedade
poderá amortizar as acções detidas com infracção do
disposto no n.o 5 do artigo 6.o, ou quaisquer acções
da classe A que forem penhoradas, arrestadas, arroladas,
incluídas na massa falida ou, em geral, forem apreen-
didas no âmbito de qualquer acção judicial ou estiverem
em condições de ser transmitidas judicialmente.

2 — No caso de amortização de acções nos termos
deste artigo, o montante da contrapartida da amorti-
zação será o que resultar da deliberação dos accionistas
relativa à amortização, que tomará em consideração a
situação líquida da sociedade resultante do último
balanço aprovado.

3 — A assembleia geral que deliberar a amortização
nos termos dos números anteriores deliberará também

o aumento do capital social por emissão de acções da
classe A, de modo a restabelecer a percentagem para
esta classe de acções prevista no n.o 2 do artigo 6.o

Artigo 11.o

1 — Poderão ser emitidas obrigações em qualquer das
modalidades admitidas por lei, mediante deliberação dos
accionistas ou deliberação do conselho de adminis-
tração.

2 — Às obrigações emitidas pela sociedade aplica-se
o disposto no n.o 4 do artigo 8.o

3 — O empréstimo obrigacionista deverá estar inte-
gralmente reembolsado até ao termo do contrato de
concessão.

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.o

1 — São órgãos da sociedade a assembleia geral, o
conselho de administração e o revisor oficial de contas
ou a sociedade de revisores de contas designado pela
sociedade.

2 — Os membros da mesa da assembleia geral e os
demais órgãos sociais são eleitos em assembleia geral
por períodos de três anos e podem ser reconduzidos
uma ou mais vezes, contando-se como completo o ano
civil em que foram eleitos.

Artigo 13.o

Uma minoria de accionistas que tenha votado contra
a proposta que fez vencimento na eleição dos admi-
nistradores tem direito a designar um administrador,
contanto que essa minoria represente, pelo menos, 35%
do capital social.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 14.o

1 — Os accionistas com direito a voto poderão par-
ticipar nas assembleias gerais desde que as suas acções
estejam registadas ou, no caso de acções ao portador
não registadas, depositadas numa instituição de crédito
ou na sociedade até 10 dias antes daquele em que a
assembleia geral deva reunir em primeira convocatória.

2 — A representação de accionistas em assembleia
geral poderá fazer-se por qualquer pessoa, sendo ins-
trumento suficiente de representação uma carta dirigida
ao presidente da mesa da assembleia geral.

Artigo 15.o

1 — A mesa da assembleia é constituída por um pre-
sidente, um vice-presidente e um secretário.

2 — Compete ao presidente convocar as assembleias
gerais, dirigi-las e praticar quaisquer actos previstos na
lei, nos presentes estatutos ou em deliberação dos
accionistas.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas ou
impedimentos, pelo vice-presidente.
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Artigo 16.o

1 — A assembleia geral reunirá no 1.o trimestre sub-
sequente ao encerramento do exercício anterior.

2 — A assembleia geral reunirá ainda sempre que o
queiram o conselho de administração, o revisor oficial
de contas ou os accionistas que representem, pelo
menos, 5% do capital social.

Artigo 17.o

1 — As reuniões da assembleia geral serão convo-
cadas com a antecedência e nos termos previstos na
lei, podendo a convocação ser efectuada por carta regis-
tada em substituição da publicação da convocatória
enquanto forem nominativas todas as acções da socie-
dade.

2 — A assembleia geral pode deliberar em pri-
meira convocação desde que estejam presentes ou repre-
sentados accionistas que detenham mais de dois terços
do capital social.

3 — No aviso convocatório poderá logo fixar-se uma
data alternativa para a reunião da assembleia geral, para
o caso de a mesma não poder reunir na data inicialmente
marcada por falta de quórum constitutivo, devendo entre
as duas datas indicadas mediar mais de 15 dias.

Artigo 18.o

1 — Os accionistas podem deliberar sobre todos os
assuntos que não sejam da competência exclusiva de
outros órgãos sociais.

2 — Compete em especial à assembleia:

a) Deliberar sobre o relatório do conselho de admi-
nistração e as contas do exercício apresentados
pelo conselho de administração;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação dos
resultados;

c) Apreciar a administração e a fiscalização da
sociedade;

d) Aprovar os planos de actividades e financeiros
plurianuais para um período de, pelo menos,
cinco anos e suas eventuais alterações;

e) Eleger os membros dos órgãos sociais;
f) Deliberar sobre a emissão de obrigações;
g) Deliberar sobre o aumento de capital;
h) Fixar as remunerações dos membros do con-

selho de administração, podendo esta compe-
tência ser delegada numa comissão de venci-
mentos a nomear para o efeito.

3 — Salvo quando a lei ou os presentes estatutos exi-
jam maioria qualificada superior, as deliberações da
assembleia geral são tomadas com os votos correspon-
dentes a acções que representem mais de 50% do capital
social.

SECÇÃO III

Administração da sociedade

Artigo 19.o

1 — A administração da sociedade será exercida por
um conselho de administração composto por cinco
membros.

2 — As deliberações do conselho de administração
são tomadas por maioria.

3 — Compete à assembleia geral eleger de entre os
membros do conselho de administração o respectivo
presidente.

4 — A responsabilidade dos administradores poderá
ser dispensada de caução por deliberação da assembleia
geral.

Artigo 20.o

O conselho de administração terá os poderes de ges-
tão e representação da sociedade que lhe forem come-
tidos por lei, pelos presentes estatutos e pelas delibe-
rações dos accionistas.

Artigo 21.o

O conselho de administração poderá delegar num
administrador executivo a gestão corrente da sociedade,
devendo a deliberação de delegação fixar os limites da
mesma.

Artigo 22.o

1 — A sociedade obriga-se perante terceiros:

a) Pelas assinaturas conjuntas de dois adminis-
tradores;

b) Pela assinatura do administrador executivo;
c) Pelas assinaturas de procuradores quanto aos

actos ou categoria de actos definidos nas res-
pectivas procurações.

2 — Nos documentos de mero expediente e quando
se trate de endosso de letras, recibos, cheques ou quais-
quer outros documentos cujo produto de desconto se
destine a ser creditado em conta da sociedade aberta
em qualquer instituição financeira, basta a assinatura
de um administrador ou de quem para tanto for
mandatado.

Artigo 23.o

1 — O conselho de administração reúne sempre que
for convocado pelo presidente ou por dois adminis-
tradores.

2 — Independentemente do disposto no número
anterior, o conselho de administração reunirá pelo
menos uma vez por mês.

3 — Os membros do conselho de administração serão
convocados por escrito com a antecedência mínima de
cinco dias, salvo se a totalidade dos administradores
estiver presente ou representada, ou se se tratar de reu-
niões com periodicidade fixa estabelecida em acta ante-
rior e devidamente aprovada, casos em que é dispensada
a convocatória.

Artigo 24.o

1 — O conselho de administração não poderá deli-
berar sem que esteja presente ou representada a maioria
dos seus membros.

2 — Qualquer administrador poderá fazer-se repre-
sentar em cada sessão por outro administrador, sendo
que os poderes de representação conferidos devem cons-
tar de carta dirigida ao presidente, válida apenas para
uma reunião.
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3 — Qualquer administrador poderá votar por cor-
respondência, podendo a respectiva carta ser enviada
por telecópia.

SECÇÃO IV

Fiscalização da sociedade

Artigo 25.o

A fiscalização da sociedade compete a um revisor
oficial de contas ou a uma sociedade de revisores de
contas.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 26.o

1 — O ano social coincide com o ano civil.
2 — Os resultados apurados em cada exercício, excep-

tuando a parte destinada à constituição ou reintegração
das reservas legais e de outras reservas obrigatórias nos
termos do contrato de concessão, terão a aplicação que
a assembleia geral deliberar.
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